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PROCESSO DE COMPRAS Nº. 113/2025 

 

INEXIGIBILIDADE Nº. 022/2025 

 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 006/2025 

 

EDITAL 

 

Local: 

O recebimento da documentação para o 

credenciamento ocorrerá exclusivamente no formato 

eletrônico através do site www.ammlicita.org.br 

Período: Até 02 de setembro de 2026. 

 

1. PREÂMBULO 

 

O Município de Santana do Paraíso, inscrito no CNPJ sob o nº. 38.515.573/0001-

20, através dos Agentes de Contratação nomeados pela Portaria nº. 2571/2025, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas modificações posteriores, torna 

público que receberá, durante o período de 03/09/2025 a 02/09/2026, no site 

www.ammlicita.org.br, de forma exclusiva pelo método eletrônico, propostas 

para o CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 006/2025  

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O presente Credenciamento Eletrônico tem por objeto o credenciamento de 

instituições financeiras para prestação de serviços bancários de arrecadação de 

tributos e demais receitas públicas do município de Santana do Paraíso/MG, 

conforme especificações do termo de referência em anexo. 

  

2.2. A aquisição do Edital completo poderá ser efetuada pelos endereços 

eletrônicos https://www.santanadoparaiso.mg.gov.br/licitacoes e ou 

www.ammlicita.org.br licitações. 

 

3. FINALIDADE 

 

3.1. O presente credenciamento eletrônico tem por finalidade atender a demanda 

da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Santana do Paraíso. 

 

4. DA FORMA DE ATENDIMENTO 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.santanadoparaiso.mg.gov.br/licitacoes
http://www.licitardigital.com.br/
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4.1. O Credenciado, compromete-se a cumprir integralmente a forma de 

atendimento estabelecida no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO a este Edital, 

que descreve detalhadamente os requisitos e procedimentos necessários para 

a execução dos serviços a serem contratados. 

 

4.2. O início do objeto deste credenciamento será imediatamente após 

assinatura do contrato. 

 

4.3. A credenciada deverá arrecadar os tributos e demais receitas municipais por 

meio eletrônico e digital, com respectivo comprovante de pagamento ao 

contribuinte, nos canais de atendimento conforme abaixo relacionado: 

 

I - Caixas - comprovante de pagamento ao contribuinte através de lançamento 

de débito no extrato de conta do cliente e autenticação Do Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM) ou recibo próprio emitido pelo canal.  

 

II - Terminais de Atendimento - comprovante de pagamento ao contribuinte 

através de lançamento de débito no extrato de conta do cliente e recibo próprio 

emitido pelo canal.  

 

III - Internet - comprovante de pagamento ao contribuinte através de lançamento 

de débito no extrato de conta do cliente e recibo próprio emitido pelo canal.  

 

IV - Correspondente Bancário - comprovante de pagamento ao contribuinte 

através de lançamento de débito no extrato de conta do cliente e autenticação 

da DAM ou recibo próprio emitido pelo canal.  

 

V - Banco Postal - comprovante de pagamento ao contribuinte através de 

lançamento de débito no extrato de conta do cliente e autenticação da DAM ou 

recibo próprio emitido pelo canal.  

 

VI - Casa Lotérica - comprovante de pagamento ao contribuinte através de 

lançamento de débito no extrato de conta do cliente e autenticação da DAM ou 

recibo próprio emitido pelo canal. 

 

4.4. O pagamento de tributos e demais receitas municipais deverão ser apenas 

em dinheiro (espécie) ou débito em conta do contribuinte. 
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4.5. A credenciada poderá arrecadar os tributos e demais receitas municipais por 

meio eletrônico, com extensão dos serviços prestados, por meio do PIX, solução 

de pagamento instantâneo gerida pelo Banco Central do Brasil.  

 

4.5.1. A solução Arrecadação Integrada permite ao ente público receber tributos 

e receitas diversas através da emissão de guias não compensáveis, com código 

de barras padrão FEBRABAN e QR Code (PIX); 

 

4.5.2. PIX é o arranjo de pagamentos instituído pelo Banco Central do Brasil, que 

disciplina a prestação de serviços de pagamento relacionados a transações de 

pagamentos instantâneos e a própria transação de pagamento instantâneo no 

âmbito do arranjo, conforme Resolução BCB nº. 1, de 12 de agosto de 2020.  

 

4.5.3. A iniciação de pagamento e liquidação do QR Code poderá ser feita por 

qualquer instituição financeira credenciada pelo Município, participante do 

arranjo de pagamento PIX, cuja autorização e especificidade constarão em 

termo aditivo ao contrato celebrado com a Contratante.  

 

4.5.4. O QR Code devará permitir a inclusão do código de barras de modo que 

haja a integração entre o pix e o boleto que está sendo emitido.  

 

4.5.5. O QR Code (PIX) será feito de forma dinâmica e estática.  

 

4.5.6. Disponibilizar á contratada forma de integração e geração de QR Code 

padrão PIX tipo arquivo padrão Febraban.  

 

4.5.7.A contratada devera disponibilizar o arquivo retorno de forma online para a 

baixa operacional e também API para consulta de pagamentos e WEBHOOK.  

 

4.5.8. A contratado deverá enviar o arquivo de informações de retorno para 

conciliação bancária de forma integrada em um único arquivo no formato RCB 

no padrão Febraban150 posições, como os outros meios de pagamentos 

existentes.  

 

4.5.9. Eventuais despesas necessárias ao desenvolvimento e implantação da 

Arrecadação Integrada serão assumidas pelas partes, nos seus âmbitos.  

 

4.6. Enquanto vigente o chamamento, demais instituições financeiras poderão 

prestar o serviço de arrecadação de tributos e receitas municipais, desde que 

preencham os requisitos dispostos nesse termo de referência/edital e 

apresentem documentos necessários à celebração de contrato com o Município. 
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4.7. A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de 

Arrecadação Municipal, e repasse de tributos e demais receitas municipais, com 

respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor 

do Município, deverão ser realizadas pela credenciada, por suas subsidiárias, 

agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados. 

 

4.8. O Município autoriza a Contratada a efetuar o recebimento dos boletos, após 

o vencimento das guias, com a cobrança de acréscimos de mora, ficando sob 

responsabilidade da Contratada o seu cálculo, conforme orientação que constará 

da própria guia. 

 

4.9. A CREDENCIADA deverá garantir a execução do objeto dentro dos padrões 

de qualidade e quantidade exigidos pelo Município, responsabilizando-se por 

quaisquer danos que vier a causar ao mesmo ou a terceiros, bem como reparar 

ou refazer, exclusivamente às suas expensas, o que estiver fora do estabelecido 

pelo CONTRATANTE sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

5. DO VALOR E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

5.1. O valor do serviço objeto deste credenciamento está estabelecido no 

TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO que é parte integrante do presente Edital e 

do TERMO DE CREDENCIAMENTO a ser celebrado. 

 

5.2. O pagamento será efetuado às credenciadas pela prestação dos serviços 

as tarifas relacionadas supracitadas pelas guias geradas pelo Município e 

arrecadadas pela instituição financeira. 

 

5.3. A credenciada realizará o desconto da tarifa pertinente no ato do repasse da 

arrecadação total, que será no segundo dia útil subsequente ao recebimento da 

arrecadação (D+2), por meio de conta corrente para Prefeitura, com relatórios 

de descrições dos tipos de serviços prestados com suas respectivas tarifas 

aplicadas. 

 

5.4. A entidade financeira credenciada deverá emitir relatórios diários 

descriminando qual forma de pagamento foi escolhida e as tarifas utilizadas. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Poderão participar do presente credenciamento eletrônico pessoas Jurídicas 

legalmente constituídas e habilitadas, com regularidade jurídica, fiscal e 
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trabalhista, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de 

indignidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas 

neste edital de Credenciamento, aceitando as normas aqui estabelecidas. 

 

6.1.1. É de responsabilidade exclusiva e integral da credenciada a utilização de 

pessoal para execução do objeto da contratação, incluídos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 

empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos ao Município. 

 

6.1.2. É vedada participação de Pessoa Jurídica na qual, dentre seus dirigentes 

responsáveis técnicos ou legais, bem como dentre eventuais subcontratados, 

fique ocupante de cargo ou de emprego público na Administração direta ou 

indireta do Município. 

 

6.2. Os participantes deverão primeiramente se inscrever na plataforma 

eletrônica do credenciamento eletrônico no endereço: www.ammlicita.org.br, 

dentro da opção: Adesão - Adesão fornecedor. Cadastrada senha de acesso, 

será liberado o acesso à área logada. O participante deverá, após selecionar o 

edital enviar a documentação necessária, informar os serviços aos quais 

pretende se credenciar e solicitar a participação no credenciamento. Para 

dúvidas quanto ao cadastro na plataforma deverão ser sanadas diretamente com 

a Licitar Digital. 

 

6.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO, O 

INTERESSADO DEVERÁ PREENCHER, NO SISTEMA, AS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art 9º § 1º da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 

63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 

responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

http://www.licitardigital.com.br/
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(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, 

da Lei Federal nº 14.133/21; 

(  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 

não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 

dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 

do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88; 

(  ) Declaro que iremos disponibilizar todos os profissionais necessários para a 

prestação dos serviços; 

(  ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 

conforme a Lei Complementar nº 123/2006, não contrariando o disposto no art 

4º §  2º da Lei 14.133/2021. cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

(  ) Sim, ME; (  ) Sim, EPP; (  ) Não, outros enquadramentos. 

 

6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6.5. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

 

6.5.1. Habilitação Jurídica - Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

6.5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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a) Comprovação de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, devidamente atualizado. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 

da  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 

INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

d) Comprovação de regularidade do FGTS, através de Certificado de 

Regularidade de Situação - CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos e com validade 

em vigor. 

e) Comprovação de regularidade quanto aos débitos trabalhistas perante a 

Justiça do Trabalho - através de certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT 

(certidão nos termos Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011). 

6.5.3. Qualificação Econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

c) A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação 

de declaração de que o seu índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) 

é de, no mínimo, 11% (onze por cento) calculado na conformidade das regras 

estabelecidas pela legislação vigente do Banco Central do Brasil; 

d) A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO - Demonstrativo de 

Limites Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da 

legislação vigente, para demonstrar o IB - Índice de Basiléia, podendo ser 

demonstrado através da impressão da Tela do Índice de Basileia do Banco 

Central do Brasil; 

6.5.4. Qualificação Técnica 

a) Prova de autorização de funcionamento, registro ou inscrição da Instituição 

Financeira junto ao Banco Central do Brasil. 
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6.5.5. Os documentos acima listados deverão estar em nome da instituição 

proponente e, concomitantemente, com indicação do mesmo número de 

inscrição no CNPJ e com o mesmo endereço, quaisquer que sejam estes (da 

matriz ou de filial), exceto para os documentos que são gerados apenas em 

nome, endereço e CNPJ da matriz 

 

6.6. Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 

eletrônica em formato PDF. 

 

6.7. Não será credenciado o interessado que deixar de apresentar quaisquer 

desses documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente 

Edital de Credenciamento, resguardada a hipótese do participante que se 

declarar micro empresa e a empresa de pequeno porte e Equiparadas, que 

possuindo restrição em qualquer documento de regularidade fiscal e 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada à apresentação da nova 

documentação, que comprove sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da comunicação da pendência na plataforma eletrônica do credenciamento, para 

regularização da documentação. 

 

6.8. POR SE TRATAR DE UM CREDENCIAMENTO ABERTO, E, ASSIM SEM 

DISTRIBUIÇÃO DE QUANTITATIVO, DEVERÁ O CREDENCIADO NO 

CAMPO QUANTITATIVO DEIXAR COMO ZERO, o qual deverá garantir a 

igualdade de oportunidade entre os interessados. 

 

6.9. No termo de Credenciamento a ser gerado constará apenas os valores dos 

itens, sendo que a distribuição dos serviços será realizada conforme a escolha 

dos Munícipes. 

 

6.10. Para dúvidas quanto ao cadastro na plataforma deverão ser sanadas 

diretamente com a Licitar Digital. 

 

7. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam 

automaticamente com todos os termos do Edital e seus anexos. 

 

7.2. A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios 

estabelecidos neste EDITAL DE CREDENCIAMENTO. 
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7.3. Será considerada habilitada a empresa que apresentar toda a 

documentação em conformidade com a cláusula 6.5 do presente edital. 

 

7.4. A seleção será realizada por credenciamento, conforme o art. 79, II, da Lei 

14.133/2021, que estabelece o modelo de seleção a critério de terceiros: caso 

em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação, 

em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 

simultâneas em condições padronizadas. 

 

8. DA CONVOCAÇÃO 

 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente 

pela plataforma eletrônica indicada no item “1” (www.licitardigital.com.br), no 

período de 03/09/2025 a 02/09/2026. 

 

8.2. O Município convocará o candidato selecionado, através da plataforma 

eletrônica do credenciamento e ou e-mail, para assinar o termo de 

credenciamento no prazo de até 03 (três) dias contados a partir do envio do e-

mail ou da comunicação na plataforma; 

 

8.3. O termo de credenciamento será enviado ao candidato selecionado pela 

plataforma eletrônica e ou e-mail, sendo que, poderá o candidato devolver o 

termo assinado: 

 

8.3.1. Pelo e-mail licita.santanadoparaiso@gmail.com. 

 

8.4. O não atendimento à convocação para assinatura do termo, no prazo 

previsto no subitem 8.3, representará a desistência do credenciado com relação 

ao procedimento previsto neste Edital. 

 

8.5. O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 05 

(cinco) dias úteis após o credenciamento do interessado, no site e 

www.licitardigital.com.br, no PNCP, e/ou publicação no diário local. 

 

8.6. É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto do 

presente credenciamento, sem a anuência prévia do Município. 

 

9. DO PRAZO 
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9.1. O prazo de vigência do credenciamento será até 12 meses, sendo que o 

Termo de Credenciamento irá viger pelo prazo de 12 (doze) meses contados da 

data de sua emissão, podendo ser prorrogado conforme a Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da 

dotação orçamentária abaixo especificada do orçamento para o exercício de 

2025, devendo ser consignada dotação de mesma natureza e categoria 

econômica, no orçamento do(s) próximo(s) exercício(s) para continuação do 

Termo, em caso de necessidade de prorrogação:  

 

10.2. As despesas correntes da presente contratação correrão por conta das 

dotações orçamentárias listadas abaixo do orçamento vigente no Município de 

Santana do Paraíso ou pelas que vierem a substituí-las no próximo exercício. 

Secretaria Municipal de Fazenda: 

02.04.01 04.122.0004.2021 339039, ficha 206, fonte 1500; 

02.04.05 04.123.0006.2039 339039, ficha 239, fonte 1500. 

 

11. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

11.1. O termo a ser firmado, cuja minuta (Anexo II) integra o presente edital para 

todos os fins e efeitos de direito, regulamentará as condições de sua execução, 

bem como os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, sujeitando-se 

aos preceitos de direito público e aplicando-se subsidiariamente, os princípios 

da teoria geral dos termos e as disposições de direito privado. 

 

11.2. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento irá viger pelo prazo de 

12 (doze) meses contados da data de sua emissão, podendo ser prorrogado 

conforme a Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o 

especificado no Termo de Referência em Anexo. 

 

13. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÃO 
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13.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso 

diretamente na plataforma eletrônica do credenciamento, no endereço 

www.licitardigital.com.br, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

13.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento 

por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

 

13.3. A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou 

à impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido. 

 

13.4. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado 

no PNCP. 

 

13.4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de 

contratação será motivada nos autos. 

 

14. DOS PREÇOS PRATICADOS 

 

14.1. Os preços são aqueles constantes do Termo de Referência.  

 

14.2. Fica estabelecido que os preços propostos são fixos e não sofrerão ajustes 

durante a vigência do Termo de Credenciamento, garantindo estabilidade 

financeira para ambas as partes. 

 

15. DO DESCRENCIAMENTO 

 

15.1. O órgão poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

I - pedido formalizado pelo credenciado; 

II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 

inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

16. DOS ANEXOS 

 

16.1. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar;  

b) ANEXO II - Termo de Referência; 

http://www.licitardigital.com.br/


      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO 

   CNPJ 38.515.573/0001-20 - Inscrição Estadual: Isenta 

   Rua Dona Amélia, 71, Centro, Santana do Paraíso - MG 

CEP 35179000 - Fone (31) 3251-7500 

Página 12 de 42 

Fls.:____________ 

_______________ 

P. M. S. P. 

c) ANEXO III - Modelo de Pedido de Credenciamento;  

d) ANEXO IV - Minuta de Termo de Credenciamento; 

 

Santana do Paraíso, 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

Luís Gustavo Andrade Duarte 

Agente de Contratação 
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PROCESSO DE COMPRAS Nº. 113/2025 

 

INEXIGIBILIDADE Nº. 022/2025 

 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 006/2025 

 

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

COM BASE NA LEI N° 14.133/2021 

I - Descrição da Necessidade da Contratação 

A necessidade de contratação de prestador de serviços para a realização de 

serviços bancários de arrecadação de tributos e demais receitas públicas se dá 

em razão de alta disponibilidade e capilaridade do alcance dos serviços 

disponíveis à sociedade, particularmente no tocante a tributos. 

A Prefeitura Municipal de Santana do Paraíso é órgão da administração direta 

que possui competência e capacidade arrecadatória, mas não detêm tecnologia 

ou instrumentos necessários para o recolhimento de suas receitas. Dependem 

para a arrecadação, assim, dos serviços executados por instituições financeiras, 

regulamentadas conforme os padrões determinados pela FEBRABAN e 

reconhecidas pelo Banco Central do Brasil. 

II - Justificativa 

As receitas municipais são fundamentais para a sustentabilidade financeira do 

Município. Dentre elas, destacam-se os impostos, conforme estabelecido pela 

Constituição, que devem ser cobrados pelos municípios. Esses impostos 

incluem IPTU, ITBI e ISS. 

A contratação de serviços bancários de recolhimento de qualquer tipo de receita, 

por meio de suas agências ou conveniadas, em abrangência nacional, revela-se 

necessária dada a continuidade da atividade arrecadatória inerente à 

Administração Pública municipal. O serviço de recolhimento de receitas 

municipais por intermédio de instituições financeiras autorizadas pelo Banco 

Central do Brasil confere à atividade arrecadatória da Administração Pública 

municipal os atributos da eficácia, eficiência, economicidade e proporciona ao 

contribuinte ou usuário a possibilidade de selecionar livremente a instituição 

credenciada para a prestação do serviço. 
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Outrossim, o serviço de arrecadação de receitas públicas demanda uma 

infraestrutura adequada que garanta o bom atendimento dos cidadãos, assim 

como o controle o controle eficaz e segurança nas operações financeiras. 

É crucial salientar que a arrecadação de boletos referentes às receitas 

municipais é de extrema importância para o pleno funcionamento e atendimento 

das demandas da administração pública local. Os municípios se sustentam por 

meio de diversas fontes de receitas, que são recursos fundamentais para a 

efetivação dos pagamentos, como os subsídios destinados aos agentes políticos 

e os vencimentos dos servidores públicos, bem como para implementação de 

políticas públicas nas áreas de saúde, educação, assistência social, entre outras, 

bem como para a realização de obras que promovam o desenvolvimento da 

comunidade, tais como pavimentações, construção de escolas, e outras 

iniciativas que visem o bem-estar coletivo. 

Destarte, ressalta-se que, uma vantagem significativa na utilização de serviços 

de arrecadação por meio de rede bancária é a possibilidade de ultrapassar 

fronteiras, principalmente com o advento do processo eletrônico, viabilizando 

aos contribuintes dispor de mais canais de recebimento. 

III - Objetivos 

O objetivo deste Estudo Técnico Preliminar é assegurar eficazmente a solução 

da demanda de maneira que maximiza o custo-benefício ao proporcionar 

controle total sobre a contratação de instituição financeira, o que é fundamental 

para garantir a disponibilidade dos serviços à população. 

IV - Legislação Aplicável 

- Lei nº 14.133/2021, conhecida como Lei das Licitações. 

- Lei Complementar n° 123/2006 e suas atualizações. 

V - Levantamento de Mercado 

Nos termos do art. 18, § 1°, V, da Lei n° 14.133/2021, para fins de levantamento 

de mercado, foram analisadas as alternativas possíveis, além da viabilidade 

técnica e econômica, cuja conclusão levou à escolha pela contratação por 

inexigibilidade de licitação, com amparo do instrumento auxiliar de 

credenciamento, nos termos do art. 74, inciso IV, e art. 78, inciso I, da Lei n° 

14.133/2021, dada a possibilidade de o contribuinte ou usuário selecionar o 

contratado/ credenciado que prestará o serviço, nos termos do art. 79, II, da Lei 

n° 14.133/2021, bem como pelas considerações abaixo. 

A diversificação dos canais de arrecadação, por meio de parcerias com múltiplos 

bancos, revela-se um passo essencial para facilitar o pagamento de boletos, 
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faturas, entre outras guias, garantindo com que todos os cidadãos tenham a 

oportunidade e a conveniência de cumprir com suas obrigações financeiras de 

forma mais acessível e, assim, reduzir a inadimplência por parte dos 

contribuintes ou usuários. 

Ao disponibilizar várias opções de pagamento, oferecemos aos cidadãos uma 

gama mais ampla de escolhas para quitar seus compromissos financeiros com 

a administração municipal. Essa estratégia tende a diminuir os índices de 

inadimplência, proporcionando uma melhoria significativa na gestão financeira 

municipal. 

Destaca-se, portanto, que a pontualidade e eficiência na arrecadação dos 

boletos são elementos determinantes para garantir o fluxo contínuo de recursos 

indispensáveis ao funcionamento adequado da administração pública municipal. 

O cumprimento eficaz dessa arrecadação é essencial para manter os serviços 

essenciais à comunidade, promovendo o desenvolvimento local e atendendo às 

necessidades da população. 

A estratégia de oferecer múltiplas opções de pagamento tem foco na 

acessibilidade e na conveniência para o contribuinte. É de extrema importância 

ressaltar que a arrecadação por meio de faturas/boletos deve ser disponibilizada 

em diversos bancos e em diferentes canais. Essa diversificação objetiva 

simplificar o acesso e o processo de pagamento por parte dos contribuintes, 

ampliando, assim, as chances de adimplemento. 

Ampliar as alternativas de pagamento, facilita a vida dos cidadãos, 

proporcionando a eles opções acessíveis e diversas para cumprir suas 

obrigações financeiras com a administração pública. Essa abordagem não 

apenas visa garantir maior comodidade aos contribuintes, mas também busca 

assegurar que o processo de pagamento seja o mais conveniente possível, o 

que pode resultar em um aumento significativo na pontualidade dos pagamentos. 

A opção pelo credenciamento para arrecadação de faturas/boletos no padrão 

Febraban permite o credenciamento de vários bancos, diversificando as opções 

para os contribuintes e reduzindo os custos administrativos. Diferentemente do 

boleto registrado, no qual se paga por cada registro e baixa, o método de 

credenciamento permite a quitação imediata do boleto, dispensando a 

necessidade de envio imediato de informações, dado que a Prefeitura não 

dispõe, atualmente, de estrutura para viabilizar esse processo de envio de 

arquivos de forma imediata. A reestruturação necessária para viabilizar o envio 

imediato das informações de registro representaria um esforço considerável por 

parte da Prefeitura. 
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Ademais, em relação à abrangência dos serviços bancários, é notório que 

nenhum banco possui cobertura em todos os municípios brasileiros. Diante 

dessa realidade, ao analisarmos as instituições financeiras presentes no Brasil 

que operam em nossa região e município, identificamos uma variedade de 

entidades atuantes, tais como bancos, cooperativas de crédito, caixas 

econômicas e bancos digitais. 

VI - Requisitos da Contratação 

Somente serão admitidas instituições financeiras legalmente autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN), múltiplo, comercial ou 

cooperativo, e cooperativo de crédito, que preencherem todos os requisitos 

exigidos, regularidade jurídico fiscal, que não tenham sofrido penalidade de 

suspensão ou declaração de idoneidade por parte do Poder Público, que 

satisfaçam as condições fixadas no Edital e seus anexos e que aceitem as 

normas estabelecidas pela administração municipal. 

A instituição financeira deverá possuir estabelecimento localizado no Município 

de Santana do Paraíso/MG 

Fica dispensada a instituição financeira de possuir estabelecimento localizado 

no Município de Santana do Paraíso se os serviços a que se credenciar 

estiverem inteiramente disponíveis por meio digital. 

Não poderão participar desse processo pessoas jurídicas: 

a) Instituições financeiras que estiverem em processo de intervenção judicial ou 

extrajudicial, falência, insolvência ou liquidação. 

b) Instituições financeiras que tenham sido declaradas inidôneas para contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou 

esfera de Governo. 

c) Se estiver irregular quanto à comprovação de quitação de obrigações fiscais 

federais, estaduais ou municipais. Para fins de verificação da regularidade fiscal, 

será considerada a matriz do credenciado. 

VII - Estimativas de Quantidades 

A estimativa das quantidades relativas à atividade arrecadatória do Município de 

Santana do Paraíso/MG foi fundada nos quantitativos atuais, acrescida da 

previsão de aumento de usuários. 

Porém, não é possível determinar com exatidão a quantidade de atividade 

arrecadatória que serão realizadas durante o período de vigência da Ata de 
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Registro de Preços. A demanda pelo serviço é volátil, podendo haver maior 

necessidade em determinados momentos específicos.  

VIII - Descrição da Solução 

Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento, conforme previsto 

no art. 79 da Lei 14.133/2021, de Instituições Financeiras para recebimento de 

tributos e demais receitas municipais, mediante pagamento mensal, conforme 

demanda da Prefeitura Municipal de Santana do Paraíso, visando estimular o 

pagamento em dia dos munícipes. 

É de responsabilidade exclusiva e integral do proponente todas as despesas 

diretas e indiretas, mão de obra, máquinas e equipamentos, a utilização de 

pessoal para execução dos respectivos procedimentos, incluindo encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo 

empregatício, cujo ônus e obrigações, e nenhuma hipótese, poderão ser 

transferidos para o Município de Santana do Paraíso/MG. 

O credenciado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

O credenciado deverá atender os usuários com dignidade e respeito e de modo 

humanitário, universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de 

serviços. 

A instituição não poderá fornecer a terceiros qualquer tipo de informação que 

tenha obtido por ocasião da execução deste objeto, se obrigando a realizar todos 

os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo neste sentido 

os seus funcionários, agentes e representantes. 

A instituição deverá autenticar as guias, em todas as suas vias, ou emitir recibo 

da recepção do pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código 

de transação, valor e data de pagamento, além da representação numérica do 

código de barras. 

O credenciado ficará responsável pelo numerário correspondente, até que o 

mesmo seja creditado em conta bancária pertencente ao Município. No caso de 

perda, extravio ou roubo de numerários, o agente credenciado ficará obrigado a 

indenizar o Município de Santana do Paraíso nos mesmos valores. 

A instituição deverá comunicar o Município de Santana do Paraíso, formalmente 

e com a maior rapidez possível, a ocorrência de avarias, danos, reparações ou 

modificações ocorridas no sistema de recolhimento da instituição, que resultem 
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em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à 

disposição do consumidor, ou na modificação de qualquer processo que tenha 

reflexo nos serviços, objeto da contratação. 

A instituição deverá apresentar ao Município de Santana do Paraíso, até o 

segundo dia útil do mês subsequente, documento com a discriminação dos 

serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento das 

guias e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da 

prestação dos serviços. 

Contudo, reconhecendo que podem surgir situações específicas que requeiram 

uma análise mais frequente ou imediata dos dados, as informações também 

poderão ser solicitadas em frequência menor para alguma situação específica, 

devidamente justificada. 

IX - Estimativa do Valor da Contratação 

O valor total da contratação será determinado com base em valores pagos nos 

por outros órgãos em contratos similares nos últimos 12 meses  

Será estabelecido um limite orçamentário para a contratação, levando em 

consideração os recursos disponíveis e as necessidades previstas. 

Estima-se um custo total de R$370.000,00 (setenta e seis mil reais) necessários 

para cobrir todos os gastos com a aquisição dos equipamentos permanentes.  

X - Resultados Pretendidos 

Ao facilitar o processo de pagamento, espera-se um impacto positivo na 

pontualidade dos pagamentos. A conveniência e comodidade oferecidas aos 

contribuintes certamente contribuirão para um aumento significativo na 

efetividade e prontidão dos pagamentos. 

O credenciamento possibilita uma ampliação significativa das opções de 

pagamento, assegurando que o pagamento seja realizado através da instituição 

financeira escolhida por cada indivíduo, desde que o banco esteja credenciado. 

Isso confere ao cidadão a liberdade de escolher a modalidade mais conveniente 

para efetuar seus pagamentos. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada 

o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a 

racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos 

impactos ambientais.  

Podemos destacar ainda que, o credenciamento de instituições financeiras 

evidencia-se a facilitação à população, principalmente aos mais vulneráveis 
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socioeconomicamente, de acesso aos serviços em evidência com maior 

comodidade, com embasamento na perspectiva de política pública que dialoga 

com o desenvolvimento econômico. 

XI - Providências Prévias 

A partir deste Estudo Preliminar, não identificamos a necessidade de 

providências prévias ao contrato, sendo que a solução apresentada abrange 

toda a cadeia de demandas observada até a execução de sua finalidade, sendo 

apenas necessário a designação de um servidor para realizar a conferência do 

objeto no momento da entrega. 

O modelo de faturas/boletos no padrão FEBRABAN já está em vigor no 

município. Desta forma, não se verifica a necessidade de providências prévias 

ao contrato. 

Para os cidadãos, a continuidade dos serviços já estabelecidos será mantida, 

enquanto para a municipalidade, os boletos/faturas já se encontram 

parametrizados, com os convênios Febraban em pleno vigor. Dessa forma, não 

será necessária a implementação de qualquer estrutura adicional, como 

ocorreria caso houvesse a mudança para a modalidade de boleto com registro. 

XII - Justificativa para o parcelamento ou não da solução, se aplicável 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso.  

Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão 

ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de 

vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto 

em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado.  

A contratação será por item, levando em conta o menor preço ofertado, desta 

forma a disputa entre os licitantes deverá ser através da modalidade menor preço 

por item. 

Ao aderir ao credenciamento não é obrigatório atender a todas as modalidades. 

A escolha pode focar apenas nos serviços que o banco pode oferecer e que 

estejam alinhados com o valor proposto pela municipalidade. Essa flexibilidade 

permite uma seleção mais específica dos serviços a serem disponibilizados, 

levando em consideração as mudanças estruturais que os bancos estão 

realizando em seus modelos de atendimento. 

XIII - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
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No escopo específico desta contratação, não foram identificadas contratações 

correlatas ou interdependentes que demandem consideração. A análise 

concentra-se de maneira exclusiva nos serviços bancários de arrecadação de 

receitas municipais. 

XIV - Impactos Sociais, Ambientais e Medidas Mitigadoras 

Esta contratação observará em todas as fases do procedimento as orientações 

e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental. 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos 

ambientais uma vez que os bancos irão fornecer por meio eletrônico arquivos 

para sua baixa e os relatórios serão disponibilizados via e-mail 

XV - Posicionamento Conclusivo 

Após realização do Estudo Técnico Preliminar – ETP certificou-se que a solução 

abordada é a mais adequada, tecnicamente viável e fundamentalmente 

necessária para contratação por atender plenamente a necessidade que se 

destina, em face de suas características e peculiaridades identificadas durante 

a elaboração. 

Destarte, esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com 

base neste Estudo Técnico Preliminar sob o ponto de vista técnico e operacional, 

ficando a indicação da viabilidade legal, orçamentária e decisão quanto à 

contratação a cargo do setor e autoridade competente. 

 

Daniel Amorim Reggiani Costa 

Assistente Administrativo do Município de Santana do Paraíso 

 

Elisângela Anício Oliveira de Almeida 

Referência Técnica Secretaria Municipal de Fazenda 
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PROCESSO DE COMPRAS Nº. 113/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº. 022/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 006/2025 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços 

bancários de arrecadação de tributos e demais receitas públicas do município de 

Santana do Paraíso/MG. 

2. DA NATUREZA DO OBJETO 

2.1. Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento consignada ao 

fornecedor, observada:  

I - a classe de materiais e serviços utilizando o detalhamento de cada elemento 

de despesa da PORTARIA Nº 448, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 e linha de 

fornecimento contida em sistema de gestão mantido no município. 

3. DO PRAZO DO TERMO DE CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência do Contrato será até 05 (cinco) anos, podendo ser 

prorrogado conforme Lei Federal 14.133/2021. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Objetivo da Contratação: 

4.1.1. As receitas municipais são fundamentais para a sustentabilidade 

financeira do Município. Dentre elas, destacam-se os impostos, conforme 

estabelecido pela Constituição, que devem ser cobrados pelos municípios. 

Esses impostos incluem IPTU, ITBI e ISS. 

4.1.2. A contratação de serviços bancários de recolhimento de qualquer tipo de 

receita, por meio de suas agências ou conveniadas, em abrangência nacional, 

revela-se necessária dada a continuidade da atividade arrecadatória inerente à 

Administração Pública municipal. O serviço de recolhimento de receitas 

municipais por intermédio de instituições financeiras autorizadas pelo Banco 

Central do Brasil confere à atividade arrecadatória da Administração Pública 

municipal os atributos da eficácia, eficiência, economicidade e proporciona ao 

contribuinte ou usuário a possibilidade de selecionar livremente a instituição 

credenciada para a prestação do serviço. 
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4.1.3. Outrossim, o serviço de arrecadação de receitas públicas demanda uma 

infraestrutura adequada que garanta o bom atendimento dos cidadãos, assim 

como o controle o controle eficaz e segurança nas operações financeiras. 

4.1.4. É crucial salientar que a arrecadação de boletos referentes às receitas 

municipais é de extrema importância para o pleno funcionamento e atendimento 

das demandas da administração pública local. Os municípios se sustentam por 

meio de diversas fontes de receitas, que são recursos fundamentais para a 

efetivação dos pagamentos, como os subsídios destinados aos agentes políticos 

e os vencimentos dos servidores públicos, bem como para implementação de 

políticas públicas nas áreas de saúde, educação, assistência social, entre outras, 

bem como para a realização de obras que promovam o desenvolvimento da 

comunidade, tais como pavimentações, construção de escolas, e outras 

iniciativas que visem o bem-estar coletivo. 

4.1.5. Destarte, ressalta-se que, uma vantagem significativa na utilização de 

serviços de arrecadação por meio de rede bancária é a possibilidade de 

ultrapassar fronteiras, principalmente com o advento do processo eletrônico, 

viabilizando aos contribuintes dispor de mais canais de recebimento. 

4.2. Justificativa da Inexigibilidade 

4.2.1. A contratação se enquadra no caso de Inexigibilidade de Licitação, com 

fundamentação no artigo 74 da Lei 14.133/2021 já que se enquadra nas 

disposições do inciso I deste artigo, conforme transcrição abaixo: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de 

gêneros ou contratação de serviços que só possam 

ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

[...] 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste 

artigo, a Administração deverá demonstrar a 

inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração 

do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 

produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos, vedada a preferência por marca 

específica.” 
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4.2.2. É regular o procedimento de contratação direta, por inexigibilidade de 

licitação, em caso de inviabilidade de competição efetivamente demonstrada, 

observada as demais exigências legais. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento, conforme 

previsto no art. 79 da Lei 14.133/2021, de Instituições Financeiras para 

recebimento de tributos e demais receitas municipais, mediante pagamento 

mensal, conforme demanda da Prefeitura Municipal de Santana do Paraíso, 

visando estimular o pagamento em dia dos munícipes. 

5.1.1. O Banco credenciado prestará serviços de recebimento de contas, tributos 

e demais receitas municipais de acordo com as estipulações do presente Edital 

e a minuta do contratual. 

5.2. É de responsabilidade exclusiva e integral do proponente todas as despesas 

diretas e indiretas, mão de obra, máquinas e equipamentos, a utilização de 

pessoal para execução dos respectivos procedimentos, incluindo encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo 

empregatício, cujo ônus e obrigações, e nenhuma hipótese, poderão ser 

transferidos para o Município de Santana do Paraíso/MG. 

5.3. O credenciado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

5.4. O credenciado deverá atender os usuários com dignidade e respeito e de 

modo humanitário, universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação 

de serviços. 

5.5. A instituição não poderá fornecer a terceiros qualquer tipo de informação 

que tenha obtido por ocasião da execução deste objeto, se obrigando a realizar 

todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo neste 

sentido os seus funcionários, agentes e representantes. 

5.6. A instituição deverá autenticar as guias, em todas as suas vias, ou emitir 

recibo da recepção do pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou 

código de transação, valor e data de pagamento, além da representação 

numérica do código de barras. 

5.7. O credenciado ficará responsável pelo numerário correspondente, até que 

o mesmo seja creditado em conta bancária pertencente ao Município. No caso 
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de perda, extravio ou roubo de numerários, o agente credenciado ficará obrigado 

a indenizar o Município de Santana do Paraíso nos mesmos valores. 

5.8. A instituição deverá comunicar o Município de Santana do Paraíso, 

formalmente e com a maior rapidez possível, a ocorrência de avarias, danos, 

reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento da instituição, 

que resultem em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento 

colocado à disposição do consumidor, ou na modificação de qualquer processo 

que tenha reflexo nos serviços, objeto da contratação. 

5.9. A instituição deverá apresentar ao Município de Santana do Paraíso, até o 

segundo dia útil do mês subsequente, documento com a discriminação dos 

serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento das 

guias e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da 

prestação dos serviços. 

5.10. Contudo, reconhecendo que podem surgir situações específicas que 

requeiram uma análise mais frequente ou imediata dos dados, as informações 

também poderão ser solicitadas em frequência menor para alguma situação 

específica, devidamente justificada. 

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALORES. 

6.1. A quantidade e valores de recarga dependerá da demanda concreta de cada 

mês, podendo variar de acordo a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Santana do Paraíso. 

ITEM UND QT DESCRITIVO VR UNIT. VR. TOTAL 

1 SV 20.000 
Recebimento no guichê de caixa e 

prestação de contas por meio eletrônico 
R$ 2,50 R$ 50.000,00 

2 SV 20.000 
Recebimento no auto atendimento e 

prestação de contas por meio eletrônico 
R$ 2,50 R$ 50.000,00 

3 SV 20.000 
Recebimento rede lotérica e prestação 

de contas por meio eletrônico 
R$ 2,50 R$ 50.000,00 

4 SV 20.000 
Recebimento correspondente bancário e 
prestação de contas por meio eletrônico 

R$ 2,50 R$ 50.000,00 

5 SV 20.000 
Recebimento banco postal e prestação 

de contas por meio eletrônico 
R$ 4,60 R$ 92.000,00 

6 SV 20.000 
Recebimento Internet Bank e prestação 

de contas por meio eletrônico 
R$ 2,50 R$ 50.000,00 

7 SV 20.000 
Recebimento por liquidação BR Code 
(Pix) e prestação de contas por meio 

eletrônico 
R$ 2,50 R$ 50.000,00 

8 SV 20.000 
Serviços por código de barras 

internalizada na base de banco por meio 
de agenda de tributo 

R$ 2,50 R$ 50.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$442.000,00 
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6.2. A Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), no art. 23, trata da pesquisa de 

preços e da formação do valor estimado da contratação, permitindo à 

Administração adotar o valor mediano das propostas válidas obtidas na pesquisa 

de preços, podendo aplicar critérios de julgamento de razoabilidade e 

consistência. 

6.3. Considerando o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, bem como o 

princípio da eficiência administrativa, optou-se pelo arredondamento técnico 

dos valores estimados para R$ 2,50, para os itens 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 8, 

assegurando-se que o valor fixado permanece dentro da média de mercado e 

não compromete os princípios da economicidade e isonomia entre os 

credenciados. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 

com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título 

habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.3. Somente serão admitidas instituições financeiras legalmente autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN), múltiplo, comercial ou 

cooperativo, e cooperativo de crédito, que preencherem todos os requisitos 

exigidos, regularidade jurídico fiscal, que não tenham sofrido penalidade de 

suspensão ou declaração de idoneidade por parte do Poder Público, que 

satisfaçam as condições fixadas no Edital e seus anexos e que aceitem as 

normas estabelecidas pela administração municipal. 

7.4. A instituição financeira deverá possuir estabelecimento localizado no 

Município de Santana do Paraíso/MG 

7.5. Fica dispensada a instituição financeira de possuir estabelecimento 

localizado no Município de Santana do Paraíso se os serviços a que se 

credenciar estiverem inteiramente disponíveis por meio digital. 

7.6. Não poderão participar desse processo pessoas jurídicas: 

a) Instituições financeiras que estiverem em processo de intervenção judicial ou 

extrajudicial, falência, insolvência ou liquidação. 
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b) Instituições financeiras que tenham sido declaradas inidôneas para contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou 

esfera de Governo. 

c) Se estiver irregular quanto à comprovação de quitação de obrigações fiscais 

federais, estaduais ou municipais. Para fins de verificação da regularidade fiscal, 

será considerada a matriz do credenciado. 

7.7. Habilitação Jurídica - Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

7.8. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Comprovação de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, devidamente atualizado. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 

da  

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Comprovação de regularidade do FGTS, através de Certificado de 

Regularidade de Situação – CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos e com validade em 

vigor. 

d)  Comprovação de regularidade quanto aos débitos trabalhistas perante a 

Justiça do Trabalho – através de certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT 

(certidão nos termos Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011). 

7.9. Qualificação Econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

c) A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação 

de declaração de que o seu índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) 

é de, no mínimo, 11% (onze por cento) calculado na conformidade das regras 

estabelecidas pela legislação vigente do Banco Central do Brasil; 
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d) A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO - Demonstrativo de 

Limites Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da 

legislação vigente, para demonstrar o IB - Índice de Basiléia, podendo ser 

demonstrado através da impressão da Tela do Índice de Basileia do Banco Central 

do Brasil; 

7.9. Qualificação Técnica 

a) Prova de autorização de funcionamento, registro ou inscrição da Instituição 

Financeira junto ao Banco Central do Brasil. 

7.10. Os documentos acima listados deverão estar em nome da instituição 

proponente e, concomitantemente, com indicação do mesmo número de inscrição 

no CNPJ e com o mesmo endereço, quaisquer que sejam estes (da matriz ou de 

filial), exceto para os documentos que são gerados apenas em nome, endereço e 

CNPJ da matriz. 

8. EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O início do objeto deste credenciamento será imediatamente após 

assinatura do contrato. 

8.2. A credenciada deverá arrecadar os tributos e demais receitas municipais por 

meio eletrônico e digital, com respectivo comprovante de pagamento ao 

contribuinte, nos canais de atendimento conforme abaixo relacionado: 

I – Caixas – comprovante de pagamento ao contribuinte através de lançamento 

de débito no extrato de conta do cliente e autenticação Do Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM) ou recibo próprio emitido pelo canal.  

II - Terminais de Atendimento - comprovante de pagamento ao contribuinte 

através de lançamento de débito no extrato de conta do cliente e recibo próprio 

emitido pelo canal.  

III – Internet - comprovante de pagamento ao contribuinte através de lançamento 

de débito no extrato de conta do cliente e recibo próprio emitido pelo canal.  

IV – Correspondente Bancário - comprovante de pagamento ao contribuinte 

através de lançamento de débito no extrato de conta do cliente e autenticação 

da DAM ou recibo próprio emitido pelo canal.  

V – Banco Postal - comprovante de pagamento ao contribuinte através de 

lançamento de débito no extrato de conta do cliente e autenticação da DAM ou 

recibo próprio emitido pelo canal.  
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VI – Casa Lotérica - comprovante de pagamento ao contribuinte através de 

lançamento de débito no extrato de conta do cliente e autenticação da DAM ou 

recibo próprio emitido pelo canal. 

8.3. O pagamento de tributos e demais receitas municipais deverão ser apenas 

em dinheiro (espécie) ou débito em conta do contribuinte. 

8.4. A credenciada poderá arrecadar os tributos e demais receitas municipais por 

meio eletrônico, com extensão dos serviços prestados, por meio do PIX, solução 

de pagamento instantâneo gerida pelo Banco Central do Brasil.  

8.4.1. A solução Arrecadação Integrada permite ao ente público receber tributos 

e receitas diversas através da emissão de guias não compensáveis, com código 

de barras padrão FEBRABAN e QR Code (PIX); 

8.4.2. PIX é o arranjo de pagamentos instituído pelo Banco Central do Brasil, que 

disciplina a prestação de serviços de pagamento relacionados a transações de 

pagamentos instantâneos e a própria transação de pagamento instantâneo no 

âmbito do arranjo, conforme Resolução BCB nº. 1, de 12 de agosto de 2020.  

8.4.3. A iniciação de pagamento e liquidação do QR Code poderá ser feita por 

qualquer instituição financeira credenciada pelo Município, participante do 

arranjo de pagamento PIX, cuja autorização e especificidade constarão em 

termo aditivo ao contrato celebrado com a Contratante.  

8.4.4. O QR Code devará permitir a inclusão do código de barras de modo que 

haja a integração entre o pix e o boleto que está sendo emitido.  

8.4.5. O QR Code (PIX) será feito de forma dinâmica e estática.  

8.4.6. Disponibilizar á contratada forma de integração e geração de QR Code 

padrão PIX tipo arquivo padrão Febraban.  

8.4.7.A contratada devera disponibilizar o arquivo retorno de forma online para a 

baixa operacional e também API para consulta de pagamentos e WEBHOOK.  

8.4.8. A contratado deverá enviar o arquivo de informações de retorno para 

conciliação bancária de forma integrada em um único arquivo no formato RCB 

no padrão Febraban150 posições, como os outros meios de pagamentos 

existentes.  

8.4.9. Eventuais despesas necessárias ao desenvolvimento e implantação da 

Arrecadação Integrada serão assumidas pelas partes, nos seus âmbitos.  

8.5. Enquanto vigente o chamamento, demais instituições financeiras poderão 

prestar o serviço de arrecadação de tributos e receitas municipais, desde que 
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preencham os requisitos dispostos nesse termo de referência/edital e 

apresentem documentos necessários à celebração de contrato com o Município. 

8.6. A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de 

Arrecadação Municipal, e repasse de tributos e demais receitas municipais, com 

respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor 

do Município, deverão ser realizadas pela credenciada, por suas subsidiárias, 

agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados. 

8.7. O Município autoriza a Contratada a efetuar o recebimento dos boletos, após 

o vencimento das guias, com a cobrança de acréscimos de mora, ficando sob 

responsabilidade da Contratada o seu cálculo, conforme orientação que constará 

da própria guia. 

8.7. A CREDENCIADA deverá garantir a execução do objeto dentro dos padrões 

de qualidade e quantidade exigidos pelo Município, responsabilizando-se por 

quaisquer danos que vier a causar ao mesmo ou a terceiros, bem como reparar 

ou refazer, exclusivamente às suas expensas, o que estiver fora do estabelecido 

pelo CONTRATANTE sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

9. GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim.  

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros.  
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9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto 

Municipal nº 18.325, de 2023 e do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.7 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 

rotinas:  

9.7.1. Conferência de relatórios relativos à aquisição e carga de valores de vale 

transporte. 

10. CRITÉRIOS DE CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será efetuado às credenciadas pela prestação dos serviços 

as tarifas relacionadas supracitadas pelas guias geradas pelo Município e 

arrecadadas pela instituição financeira. 

10.2 A credenciada realizará o desconto da tarifa pertinente no ato do repasse 

da arrecadação total, que será no segundo dia útil subsequente ao recebimento 

da arrecadação (D+2), por meio de conta corrente para Prefeitura, com relatórios 

de descrições dos tipos de serviços prestados com suas respectivas tarifas 

aplicadas. 

10.3 A entidade financeira credenciada deverá emitir relatórios diários 

descriminando qual forma de pagamento foi escolhida e as tarifas utilizadas. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. Trata-se de objeto comum e, considerando que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas, a contratação deverá se dar através de credenciamento, sendo que 

todo aquele que cumprir as regras e exigências previstas no edital de chamamento 

deverá ser credenciado. 

 

 

 

 

Lilliane Silva Andrade Almeida  

Secretária Municipal de Fazenda 
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ANEXO A - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRITIVO E QUANTITATIVO ESTIMADO 

 

ITEM UND QT DESCRITIVO VR UNIT. VR. TOTAL 

1 SV 20.000 
Recebimento no guichê de caixa e 
prestação de contas por meio 
eletrônico 

R$ 2,50 R$ 50.000,00 

2 SV 20.000 
Recebimento no auto atendimento 
e prestação de contas por meio 
eletrônico 

R$ 2,50 R$ 50.000,00 

3 SV 20.000 
Recebimento rede lotérica e 
prestação de contas por meio 
eletrônico 

R$ 2,50 R$ 50.000,00 

4 SV 20.000 
Recebimento correspondente 
bancário e prestação de contas 
por meio eletrônico 

R$ 2,50 R$ 50.000,00 

5 SV 20.000 
Recebimento banco postal e 
prestação de contas por meio 
eletrônico 

R$ 4,60 R$ 92.000,00 

6 SV 20.000 
Recebimento Internet Bank e 
prestação de contas por meio 
eletrônico 

R$ 2,50 R$ 50.000,00 

7 SV 20.000 
Recebimento por liquidação BR 
Code (Pix) e prestação de contas 
por meio eletrônico 

R$ 2,50 R$ 50.000,00 

8 SV 20.000 
Serviços por código de barras 
internalizada na base de banco 
por meio de agenda de tributo 

R$ 2,50 R$ 50.000,00 

TOTAL ESTIMADO 
R$ 

442.000,00 

 
1 Em virtude do sistema de gestão (MEMORY) utilizar em sua “cotação de mercado” 

valores com 04 (quatro) casas decimais e o Município de Santana do Paraíso decidir pela 

utilização de 02 (duas) casas nos documentos que compõem o processo licitatório, bem 

como no sistema eletrônico de pregão (AMMLicita), informamos que podem existir 

divergências de valores entre o pedido de compras, cotação de mercado e termo de 

referência, sendo utilizado a fórmula truncar para obtenção de valor de mercado utilizado 

nesse Termo de Referência com 02 (duas) casas decimais. 
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PROCESSO DE COMPRAS Nº. 113/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº. 022/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 006/2025 

ANEXO III - MODELO DE PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

EMPRESA/LICITANTE: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

A PROPOSTA SÓ É DE OBRIGATÓRIA APRESENTAÇÃO PELO 

LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME, CASO SOLICITADO PELO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO. NO INÍCIO DO CERTAME, PODE SER 

SUBSTITUÍDA PELO MERO PREENCHIMENTO DO SISTEMA. 

Referente ao Edital de Credenciamento Nº 006/2025.  

Vimos por meio desta, apresentar a esta comissão nossa proposta de 

credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços bancários 

de arrecadação de tributos e demais receitas públicas do município de Santana 

do Paraíso/MG, visando a prestação de serviço nos seguintes quantitativos: 

ITEM UND QT DESCRITIVO VR UNIT. VR. TOTAL 

1 SV  
Recebimento no guichê de caixa e 

prestação de contas por meio 
eletrônico 

R$ 2,50 R$......,..... 

2 SV  
Recebimento no auto atendimento e 

prestação de contas por meio 
eletrônico 

R$ 2,50 R$......,..... 

3 SV  
Recebimento rede lotérica e 

prestação de contas por meio 
eletrônico 

R$ 2,50 R$......,..... 

4 SV  
Recebimento correspondente 

bancário e prestação de contas por 
meio eletrônico 

R$ 2,50 R$......,..... 

5 SV  
Recebimento banco postal e 
prestação de contas por meio 

eletrônico 
R$ 4,60 R$......,..... 

6 SV  
Recebimento Internet Bank e 
prestação de contas por meio 

eletrônico 
R$ 2,50 R$......,..... 
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7 SV  
Recebimento por liquidação BR Code 
(Pix) e prestação de contas por meio 

eletrônico 
R$ 2,50 R$......,..... 

8 SV  
Serviços por código de barras 

internalizada na base de banco por 
meio de agenda de tributo 

R$ 2,50 R$......,..... 

TOTAL ESTIMADO R$......,..... 

 

• Forma de pagamento: 

• Validade da proposta: 

• Os preços propostos acima contemplam todos os impostos, 

encargos, taxas de ordem social, previdenciário, trabalhista, securitários, 

tributários e despesas com a entrega do produto. 

• Declaramos possuir posto de atendimento no Município de Santana 

do Paraíso ou que iremos construir um posto de atendimento no prazo de 90 

dias após assinatura do Termo de Credenciamento. 

 

Local, _______ de ________________ de xxxx. 

 

 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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PROCESSO DE COMPRAS Nº. 113/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº. 022/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 006/2025 

ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

TERMO QUE FAZEM ENTRE SI o Município de Santana do Paraíso doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede à Rua Dona Amélia, 71, 

Centro, Santana do Paraíso/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 38.515.573/0001-20, 

neste ato representado pela Secretária Municipal de Fazenda, Srª. _________, 

inscrita no CPF sob o nº ________, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº ________, 

situado à Rua _____________, nº __________, Bairro _____________, no 

Município de ____________________/_____, neste ato representado por 

_____________, inscrito(a) no CPF sob o nº _____________,  doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO(A), têm entre si certo e ajustado a 

contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se 

mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos da Inexigibilidade nº. 

022/2025 - Credenciamento nº. 006/2025, Processo de Compras nº. 

113/2025, regendo-se pelo disposto na Lei nº14.133/2021 e pelas cláusulas e 

condições adiante enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o Credenciamento de instituições 

financeiras para prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos e 

demais receitas públicas do município de Santana do Paraíso/MG. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: BASE LEGAL 

2.1. O presente Termo tem origem no Processo de Compras nº. 113/2025 - 

Credenciamento nº. 006/2025 - Inexigibilidade de Licitação nº. 022/2025, 

fundamentada no art. 79, II, da Lei nº 14.133/2021 c/c Portaria 2302/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

3.1. O pagamento será efetuado às credenciadas pela prestação dos serviços 

as tarifas relacionadas supracitadas pelas guias geradas pelo Município e 

arrecadadas pela instituição financeira. 

 

3.2. A credenciada realizará o desconto da tarifa pertinente no ato do repasse da 

arrecadação total, que será no segundo dia útil subsequente ao recebimento da 
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arrecadação (D+2), por meio de conta corrente para Prefeitura, com relatórios 

de descrições dos tipos de serviços prestados com suas respectivas tarifas 

aplicadas. 

 

3.3. A entidade financeira credenciada deverá emitir relatórios diários 

descriminando qual forma de pagamento foi escolhida e as tarifas utilizadas. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

4.1. Os termos terão validade até 12 meses, não gerando direito adquirido ao 

Credenciamento à distribuição de serviços mínimas, sendo esta distribuição 

escolha entre os Munícipes, beneficiário direto da prestação, podendo ser 

prorrogado em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

4.2. O início da vigência se dá no dia xx de xxxxxxxxx de xxxxxx. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

5.1. O Credenciado, compromete-se a cumprir integralmente a forma de 

atendimento estabelecida no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO a este Edital, 

que descreve detalhadamente os requisitos e procedimentos necessários para 

a execução dos serviços a serem contratados. 

 

5.2. O início do objeto deste credenciamento será imediatamente após 

assinatura do contrato. 

 

5.3. A credenciada deverá arrecadar os tributos e demais receitas municipais por 

meio eletrônico e digital, com respectivo comprovante de pagamento ao 

contribuinte, nos canais de atendimento conforme abaixo relacionado: 

 

I - Caixas - comprovante de pagamento ao contribuinte através de lançamento 

de débito no extrato de conta do cliente e autenticação Do Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM) ou recibo próprio emitido pelo canal.  

 

II - Terminais de Atendimento - comprovante de pagamento ao contribuinte 

através de lançamento de débito no extrato de conta do cliente e recibo próprio 

emitido pelo canal.  

 

III - Internet - comprovante de pagamento ao contribuinte através de lançamento 

de débito no extrato de conta do cliente e recibo próprio emitido pelo canal.  

 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO 

   CNPJ 38.515.573/0001-20 - Inscrição Estadual: Isenta 

   Rua Dona Amélia, 71, Centro, Santana do Paraíso - MG 

CEP 35179000 - Fone (31) 3251-7500 

Página 36 de 42 

Fls.:____________ 

_______________ 

P. M. S. P. 

IV - Correspondente Bancário - comprovante de pagamento ao contribuinte 

através de lançamento de débito no extrato de conta do cliente e autenticação 

da DAM ou recibo próprio emitido pelo canal.  

 

V - Banco Postal - comprovante de pagamento ao contribuinte através de 

lançamento de débito no extrato de conta do cliente e autenticação da DAM ou 

recibo próprio emitido pelo canal.  

 

VI - Casa Lotérica - comprovante de pagamento ao contribuinte através de 

lançamento de débito no extrato de conta do cliente e autenticação da DAM ou 

recibo próprio emitido pelo canal. 

 

5.4. O pagamento de tributos e demais receitas municipais deverão ser apenas 

em dinheiro (espécie) ou débito em conta do contribuinte. 

 

5.5. A credenciada poderá arrecadar os tributos e demais receitas municipais por 

meio eletrônico, com extensão dos serviços prestados, por meio do PIX, solução 

de pagamento instantâneo gerida pelo Banco Central do Brasil.  

 

5.5.1. A solução Arrecadação Integrada permite ao ente público receber tributos 

e receitas diversas através da emissão de guias não compensáveis, com código 

de barras padrão FEBRABAN e QR Code (PIX); 

 

5.5.2. PIX é o arranjo de pagamentos instituído pelo Banco Central do Brasil, que 

disciplina a prestação de serviços de pagamento relacionados a transações de 

pagamentos instantâneos e a própria transação de pagamento instantâneo no 

âmbito do arranjo, conforme Resolução BCB nº. 1, de 12 de agosto de 2020.  

 

5.5.3. A iniciação de pagamento e liquidação do QR Code poderá ser feita por 

qualquer instituição financeira credenciada pelo Município, participante do 

arranjo de pagamento PIX, cuja autorização e especificidade constarão em 

termo aditivo ao contrato celebrado com a Contratante.  

 

5.5.4. O QR Code devará permitir a inclusão do código de barras de modo que 

haja a integração entre o pix e o boleto que está sendo emitido.  

 

5.5.5. O QR Code (PIX) será feito de forma dinâmica e estática.  

 

5.5.6. Disponibilizar á contratada forma de integração e geração de QR Code 

padrão PIX tipo arquivo padrão Febraban.  
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5.5.7. A contratada devera disponibilizar o arquivo retorno de forma online para 

a baixa operacional e também API para consulta de pagamentos e WEBHOOK.  

 

5.5.8. A contratado deverá enviar o arquivo de informações de retorno para 

conciliação bancária de forma integrada em um único arquivo no formato RCB 

no padrão Febraban150 posições, como os outros meios de pagamentos 

existentes.  

 

5.5.9. Eventuais despesas necessárias ao desenvolvimento e implantação da 

Arrecadação Integrada serão assumidas pelas partes, nos seus âmbitos.  

 

5.6. Enquanto vigente o chamamento, demais instituições financeiras poderão 

prestar o serviço de arrecadação de tributos e receitas municipais, desde que 

preencham os requisitos dispostos nesse termo de referência/edital e 

apresentem documentos necessários à celebração de contrato com o Município. 

 

5.7. A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de 

Arrecadação Municipal, e repasse de tributos e demais receitas municipais, com 

respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor 

do Município, deverão ser realizadas pela credenciada, por suas subsidiárias, 

agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados. 

 

5.8. O Município autoriza a Contratada a efetuar o recebimento dos boletos, após 

o vencimento das guias, com a cobrança de acréscimos de mora, ficando sob 

responsabilidade da Contratada o seu cálculo, conforme orientação que constará 

da própria guia. 

 

5.9. A CREDENCIADA deverá garantir a execução do objeto dentro dos padrões 

de qualidade e quantidade exigidos pelo Município, responsabilizando-se por 

quaisquer danos que vier a causar ao mesmo ou a terceiros, bem como reparar 

ou refazer, exclusivamente às suas expensas, o que estiver fora do estabelecido 

pelo CONTRATANTE sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA: OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE  

6.1. Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 

  

a) Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos 

necessários à execução do serviço a ser prestado; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços contratados; 
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c) Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços 

prestados, indicando as divergências encontradas; 

d) Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA  

7.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

 

a) Prestar os serviços dentro das exigências mínimas impostas e segundo 

as especificações e determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua 

qualidade; 

b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 

presente Termo, exceto, quando previamente autorizado pela CONTRATANTE;  

c) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 

da prestação dos serviços necessários à boa e perfeita execução do objeto deste 

Termo;  

d) Submeter-se às regras de funcionamento da CONTRATANTE; 

e) Respeitar, rigorosamente, na execução deste termo, a legislação 

trabalhista, fiscal e previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, 

por cujos encargos responderá unilateralmente;  

f) Cumprir rigorosamente os horários e dias aprazados para a prestação, 

devendo prestar todos os atendimentos;  

g) Tratar com profissionalismo, urbanidade e respeito irrestrito os pacientes, 

bem como os demais profissionais do CONTRATANTE; 

h) Comunicar à direção da CONTRATANTE, com 20 (vinte) dias de 

antecedência, qualquer alteração que houver, para o atendimento do mês 

seguinte; 

i) Realizar somente os serviços autorizados pelo Município, através de 

guias de autorização, assinadas pela Secretária Municipal ou responsável; 

j) Manter, durante todo o prazo de execução do termo, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram sua 

habilitação na licitação que deu origem ao presente instrumento; 

k) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a atender pronta e irrestritamente;  

l) Fornecer ao preposto credenciado do CONTRATANTE, mensalmente, o 

relatório especificando os serviços realizados; 

m) Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira 

na execução normal do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua 

correção; 

n) Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, 

previdenciárias, sociais e trabalhistas oriundas da execução dos serviços objeto 
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do presente termo, comprovando mensalmente ao CONTRATANTE, o 

respectivo pagamento. 

 

7.2. Responder por e-mail, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, os pedidos da 

CONTRATANTE. 

 

7.3. As obrigações acima dispostas, não afastam as obrigações previstas no 

edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

8.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, resultantes do presente termo, 

serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Assim, a CONTRATADA 

reconhece, desde já, que os débitos trabalhistas e sociais advindos do presente 

instrumento serão arcados, única e exclusivamente, pela mesma. 

 

CLÁUSULA NONA: DOS TRIBUTOS  

9.1. O valor deste Termo engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção 

e pagamento de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob 

responsabilidade do CONTRATANTE, sempre que as disposições legais 

pertinentes assim o exigirem.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas correntes da presente contratação correrão por conta das 

dotações orçamentárias listadas abaixo do orçamento vigente no Município de 

Santana do Paraíso ou pelas que vierem a substituí-las no próximo exercício. 

Secretaria Municipal de Fazenda 

02.04.01 04.122.0004.2021 339039, ficha 206, fonte 1500 

02.04.05 04.123.0006.2039 339039, ficha 239, fonte 1500. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos 

serviços objeto deste Termo, por si, ou por terceiros indicados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE 

12.1. Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses, o 

termo poderá ser reajustado com base no acumulado do INPC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES  

13.1. Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento; 
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I - Advertência; 

b) Dar causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

c) Dar causa à inexecução total do Termo de Credenciamento; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 

4(quatro) anos. 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 

4(quatro) anos. 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 

4(quatro) anos. 

 

13.2. As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do termo;  

 

13.3. A aplicação das sanções pecuniárias estabelecidas nos itens anteriores 

não afasta a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais prejuízos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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causados à CONTRATANTE ou a terceiros e nem aos ditames penais previstos 

na Lei 14.133/21, em decorrência da imperfeita execução do serviço contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXTINÇÃO  

14.1. O presente termo poderá ser extinto em qualquer tempo, seja 

amigavelmente, judicialmente ou através de ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE, nos termos do art. 104 e seguintes da Lei Federal nº. 

14.133/21, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE  

15.1. A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE é agente de interesse 

público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste 

Termo sejam dirimidas em favor dele.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Ipatinga/MG para a 

composição de qualquer lide resultante deste Termo, renunciando a qualquer 

outro por mais privilegiado que possa ser. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Integram o presente termo, para todos os fins de direito, o Edital de 

Credenciamento que lhe deu origem e respectivos anexos, especificados no 

preâmbulo deste, cujas cláusulas e condições são interdependentes e 

complementares entre si.  

 

17.2. Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 

 

XXXXXXX, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 
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Testemunhas:  
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